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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.
Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br
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Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 

iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 
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VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento 
das unidades e programas de atendimento e as normas de refe-
rência destinadas ao cumprimento das medidas socioeducativas de 
internação e semiliberdade;

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo, seus planos, entidades e programas;

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e serviços do Sinase; e

IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de 
recursos aos gestores estaduais, distrital e municipais, para finan-
ciamento de programas de atendimento socioeducativo.

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de pro-
gramas próprios de atendimento.

§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente (Conanda) competem as funções normativa, deliberativa, 
de avaliação e de fiscalização do Sinase, nos termos previstos na Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conanda.

§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública (SDH/PR) competem as funções executiva e de gestão do 
Sinase.

Art. 4º Compete aos Estados:
I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de 

Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela 
União;

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo 
em conformidade com o Plano Nacional;

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das 
medidas socioeducativas de semiliberdade e internação;

IV - editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento do seu sistema de atendimento e dos sistemas muni-
cipais;

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para 
o atendimento socioeducativo em meio aberto;

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos 
Municípios para a oferta regular de programas de meio aberto;

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucio-
nal, nos termos previstos no inciso V do art. 88 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) ;

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua 
prática de ato infracional;

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados ne-
cessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescen-
te apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles 
destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducati-
va privativa de liberdade.

§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente competem as funções deliberativas e de controle do Siste-
ma Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos 
no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na 
legislação estadual ou distrital.

§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata 
o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo.

Art. 5º Compete aos Municípios:

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal 
de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas 
pela União e pelo respectivo Estado;

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducati-
vo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 
Estadual;

III - criar e manter programas de atendimento para a execução 
das medidas socioeducativas em meio aberto;

IV - editar normas complementares para a organização e fun-
cionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento Socio-
educativo;

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o 
Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados ne-
cessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federa-
dos, a execução de programas e ações destinados ao atendimento 
inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, 
bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada 
medida socioeducativa em meio aberto.

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socio-
educativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os con-
sórcios dos quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos 
e dá outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico 
adequado, como forma de compartilhar responsabilidades.

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente competem as funções deliberativas e de controle do Sis-
tema Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos pre-
vistos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas 
na legislação municipal.

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será 
submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata 
o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo.

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as compe-
tências dos Estados e dos Municípios.

CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei de-
verá incluir um diagnóstico da situação do Sinase, as diretrizes, os 
objetivos, as metas, as prioridades e as formas de financiamento e 
gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, 
em sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º As normas nacionais de referência para o atendimento so-
cioeducativo devem constituir anexo ao Plano de que trata o inciso 
II do art. 3º desta Lei.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, 
com base no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, ela-
borar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos 
e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional.

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, 
obrigatoriamente, prever ações articuladas nas áreas de educação, 
saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e es-
porte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os 
princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).
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Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, dis-
trital e municipais, por meio de suas comissões temáticas pertinen-
tes, acompanharão a execução dos Planos de Atendimento Socioe-
ducativo dos respectivos entes federados.

CAPÍTULO IV
DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus progra-
mas de atendimento e alterações no Conselho Estadual ou Distrital 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o caso.

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e altera-
ções, bem como as entidades de atendimento executoras, no Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obriga-
tórios para a inscrição de programa de atendimento:

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas peda-
gógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e 
das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da 
respectiva unidade;

III - regimento interno que regule o funcionamento da entida-
de, no qual deverá constar, no mínimo:

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do di-
rigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos 
demais educadores;

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e conces-
são de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e 
enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao 
adolescente pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do 
plano individual;

IV - a política de formação dos recursos humanos;
V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente 

após o cumprimento de medida socioeducativa;
VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação 

devem estar em conformidade com as normas de referência do sis-
tema e dos conselhos profissionais e com o atendimento socioedu-
cativo a ser realizado; e

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo 
sujeita as entidades de atendimento, os órgãos gestores, seus diri-
gentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).

Art. 12. A composição da equipe técnica do programa de aten-
dimento deverá ser interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, 
profissionais das áreas de saúde, educação e assistência social, de 
acordo com as normas de referência.

§ 1º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes 
para atender necessidades específicas do programa.

§ 2º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada 
profissional, sendo proibida a sobreposição dessas atribuições na 
entidade de atendimento.

§ 3º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as en-
tidades de atendimento, seus dirigentes ou prepostos à aplicação 
das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

SEÇÃO II
DOS PROGRAMAS DE MEIO ABERTO

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de servi-
ços à comunidade ou de liberdade assistida:

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a 
caso, para acompanhar e avaliar o cumprimento da medida;

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-
-los sobre a finalidade da medida e a organização e funcionamento 
do programa;

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado;
IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e
V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da 

medida e, se necessário, propor à autoridade judiciária sua substi-
tuição, suspensão ou extinção.

Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser 
comunicado, semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministé-
rio Público.

Art. 14. Incumbe ainda à direção do programa de medida de 
prestação de serviços à comunidade selecionar e credenciar enti-
dades assistenciais, hospitais, escolas ou outros estabelecimentos 
congêneres, bem como os programas comunitários ou governa-
mentais, de acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no 
qual a medida será cumprida.

Parágrafo único. Se o Ministério Público impugnar o creden-
ciamento, ou a autoridade judiciária considerá-lo inadequado, ins-
taurará incidente de impugnação, com a aplicação subsidiária do 
procedimento de apuração de irregularidade em entidade de aten-
dimento regulamentado na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), devendo citar o dirigente 
do programa e a direção da entidade ou órgão credenciado.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE PRIVAÇÃO DA LIBERDADE

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de progra-
mas de regime de semiliberdade ou internação:

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacio-
nal com instalações adequadas e em conformidade com as normas 
de referência;

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do 
dirigente;

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;
IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, veda-

da a previsão de isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no 
§ 2º do art. 49 desta Lei; e

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta 
Lei.

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível 
com as normas de referência do Sinase.

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em 
espaços contíguos, anexos, ou de qualquer outra forma integrados 
a estabelecimentos penais.

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, me-
didas para proteção do interno em casos de risco à sua integridade 
física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, de imediato, seu 
defensor e o Ministério Público.

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa 
de atendimento em regime de semiliberdade ou de internação, 
além dos requisitos específicos previstos no respectivo programa 
de atendimento, é necessário:

I - formação de nível superior compatível com a natureza da 
função;


